
DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO

1. DAS PRELIMINARES
1.1 Trata-se  de  resposta  ao  pedido  de  impugnação  ao  edital  da 
concorrência  pública  n°  009/2025-  CL/PMI,  cujo  objeto  é  a 
escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de empresa 
especializada em obras e engenharia para construção de Unidades 
Habitacionais  no  Município  de  Itaubal.  Conforme  detalhamento 
constante  no  Estudo  Técnico  Preliminar,  Especificações  Técnicas, 
Memorial Descritivo, Estudos Preliminares, Levantamento Fotográfico, 
Orçamento  Sintético,  Planilha  Orçamentária  Analítica,  Cronograma 
Físico e Financeiro, BDI e Plantas anexas. Termo de Compromisso nº 
970709/2024/MCIDADES/CAIXA - Operação nº1099155-24 – Programa: 
Moradia Digna, apresentado pela empresa EUCAPINO CONSTRUÇOES 
E  SERVIÇOS  EIRELI  representada  pelo  senhor  Carlos  Alberto 
Vasconcelos da Nobrega, recebido por meio e-mail eletrônico, em 24 
de setembro de 2025.
1.2 Destaca-se que no dia 11 de setembro de 2025 foi iniciada a fase 
externa  da  concorrência  pública  n°  009/2025-  CL/PMI,  com 
convocação  dos  interessados  por  meio  de  publicação  do  Aviso  de 
Licitação 1677-7069, Seção 3, Nº 174 DOU, nos termos do inciso II do 
art. 17 da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021.

2. DAS ALEGAÇÕES E DO PEDIDO

A impugnante, valendo-se da prerrogativa legal estabelecida no art. 
164  da  Lei  14.133,  de  1º  de  abril  de  2021,  interpôs  impugnação 
tempestiva aos termos do Edital, conforme argumentos expostos no 
ofício apresentado pela empresa, pleiteando em síntese o exposto a 
seguir:









3.  DA ANÁLISE DO MÉRITO
3.1 Cabe desde logo ressaltar que todo o ato administrativo deve 
atender,  entre  outros  princípios,  o  da  legalidade,  razoabilidade, 
moralidade, igualdade e o da motivação, sendo de relevo consignar 
que,  em sede de licitação,  todos os  atos da Administração devem 
sempre  almejar  o  atendimento  ao  princípio  da  isonomia,  da 
vinculação ao Instrumento Convocatório é da legalidade, consoante 
art. 5º da Lei 14.133, de 1º de abril d2021, que dispõe:

Art.  5º Na aplicação desta Lei,  serão observados os  
princípios  da  legalidade,  da  impessoalidade,  da  
moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse  
público, da probidade administrava, da igualdade, do  
planejamento,  da  transparência,  da  eficácia,  da 
segregação de funções, da motivação, da vinculação 
ao  edital,  do  julgamento  objetivo,  da  segurança 
jurídica,  da  razoabilidade,  da  competividade,  da 
proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e  
do desenvolvimento nacional sustentável, assim como  
as  disposições  do  Decreto-Lei  nº  4.657,  de  4  de  
setembro de 1942 (Lei  de Introdução às Normas do  
Direito Brasileiro) .

3.2.  Passemos,  a  seguir,  à  análise  das  alegações  contidas  na  peça  de 
impugnação.
3.3.   Preliminarmente,  registramos  que  o  assunto  foi  submetido  à  área 
técnica e demandante da contratação, a Secretaria Municipal de Obras e 
Infraestrutura,  uma  vez  que  os  questionamentos  se  referem  à  critérios 
definidos pelo setor de engenharia, a qual manifestou-se conforme consta 
no documento apresentado pela empresa.

3.4.  Da  discricionariedade  administrativa  na  definição  das 
parcelas  de maior  relevância O  art.  67  da  Lei  nº  14.133/2021 
confere à Administração a competência para identificar no edital as 
parcelas  de  maior  relevância  técnica.  No  caso  em  tela,  a 
Administração entendeu que a  execução de casas populares em 
metragem equivalente representa, de forma objetiva, a experiência 
mínima  necessária.
Isso  porque  a  construção  habitacional,  em  sua  integralidade,  já 
abrange todas as etapas alegadas pela impugnante (fundação, 
estrutura, instalações, cobertura, acabamentos).
3.5. Da  proporcionalidade  da  exigência
A  exigência  do  edital  (673,25  m²  de  casas)  não  restringe 
indevidamente  a  competitividade.  Ao  contrário,  trata-se  de 
critério  usual  e  proporcional,  adotado  em editais  semelhantes  em 



âmbito nacional, justamente para evitar excessiva onerosidade e 
burocracia na apresentação de atestados fracionados.
3.6. Da  jurisprudência  do  TCU
A  impugnante  cita  o  Acórdão  nº  2622/2013-Plenário/TCU.  Todavia, 
este mesmo Tribunal também já consolidou entendimento de que não 
se  deve  criar  exigências  desnecessárias  que  afastem 
potenciais  licitantes,  devendo  a  Administração  adotar  critérios 
proporcionais  e  adequados  ao  objeto.
No  presente  caso,  exigir  comprovação  parcelada  de  cada  item 
(instalações, fundações, acabamentos etc.)  ampliaria a burocracia 
e  reduziria  a  competitividade,  sem  trazer  ganho  efetivo  à 
segurança da contratação.
4. Da legalidade da opção do edital
O edital não viola o art. 67 da Lei nº 14.133/2021, pois:

 Houve definição da parcela de maior relevância: execução de 
casas populares em área mínima de 673,25 m²;

 O quantitativo exigido é razoável e pertinente ao porte da 
obra;

 Não há restrição ilegal ou afronta à isonomia, pois todas as 
empresas têm a mesma oportunidade de comprovar sua 
capacidade.

5.  MANIFESTAÇÃO DO PREGOEIRO

5.1 Ante o apresentado, o entendimento é de que a impugnação ao 
edital NÃO SERÁ acatada.
6. DA DECISÃO

6.1 Sendo assim,  na forma do parágrafo  único do art.  164 da Lei 
14.133/2021,  entende  este  pregoeiro,  pelo  não  acolhimento do 
pedido de impugnação apresentado pela empresa do senhor Carlos 
Alberto Vasconcelos Nobrega.
Município 29 de setembro de 2025.

Pablo Ludieres Souza dos Santos
Agente de Contratação -CL/PMI 
Decreto nº 360/2025-GAB/PMI
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